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LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 02 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

Acrescenta o art. 333-A à Lei Complementar 

nº 80, de 23 de dezembro de 2014 - Código 

Tributário do Município de Paraisópolis, e 

dá outras providências 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam acrescidos ao texto da Lei Complementar nº 80, de 23 

de dezembro de 2014 - Código Tributário, o Art. 333-A e seu parágrafo único, 

com as seguintes redações: 

 

 

“Art. 333-A. O Poder Executivo autoriza a concessionária ou 

permissionária de energia elétrica local a deduzir da arrecadação da 

COSIP os valores das faturas de energia elétrica, relativos ao consumo 

destinado ao serviço de iluminação pública. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá autorizar a 

concessionária ou permissionária de energia elétrica local a compensar 

da arrecadação da COSIP os débitos das unidades consumidoras 

cadastradas sob a titularidade do Município, não relacionados aos 
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serviços de iluminação pública, desde que observados os limites 

estabelecidos pela Constituição Federal.” 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 02 de março de 2021. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Certifico que a Lei Complementar nº. 

131, de 02/03/2021 foi publicada na data 

de 02/03/2021, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


